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     Diário Oficial Eletrônico

   do Município de Itacajá

Maria Aparecida Lima Rocha Costa
Prefeito Municipal

Itallo Brasil Costa Campos

Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de Itacajá

Avenida Paulo Falcão Teixeira, 403 – Centro –

CEP 77720000 – Itacajá TO

DESPACHO Nº. 005/2024, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

“Dispõe sobre o cancelamento de contrato N° 011/2024 BRUNO 

DHON ELLON FERREIRA DA ROCHA, Técnico Agrícola, junto à 

Secretaria Municipal de Agricultura e dá outras providências.”

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE ITACAJÁ, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais e;

    • Considerando que o servidor solicitou o cancelamento do 

presente contrato;

RESOLVE:

Art. 1º  Cancelar, a partir desta data, o contrato N° 011/2024, 

firmado entre o município de Itacajá  TO e o senhor BRUNO DHON 

ELLON FERREIRA DA ROCHA, que teve sua assinatura no dia 02 

de janeiro de 2024 e término previsto para o dia 31 de dezembro de 

2024, com o valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)a serem 

pagos em parcelas mensais de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais).

Art. 2º  Determinar ao setor de Recursos Humanos que tome as 

providências cabíveis ao fiel cumprimento deste. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Itacajá, Estado do Tocantins, 13 de 

novembro de 2024.

MARIA APARECIDA LIMA ROCHA COSTA

Prefeita Municipal

Contratante

BRUNO DHON ELLON FERREIRA DA ROCHA 

Contratado
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